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DECRETO Nº 4.367, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para 

realizar pesquisa de preços no Município de 

Paraisópolis. 

 

 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o inciso VI, art. 65 da Lei Orgânica 

Municipal, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, DECRETA: 

 

Art. 1º A pesquisa de preços será documentada devendo conter, em 

especial: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do responsável; 

III - indicação das fontes consultadas com os respectivos valores. 

 

Art. 2º Para a obtenção do preço estimado, adotar-se-á cálculo que incida 

sobre um conjunto de 03 (três) ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de 

que trata o § 1º do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

  

Art. 3º O Setor de Compras deverá realizar a pesquisa de preços 

previamente às aquisições de bens e contratações de serviços mediante a utilização dos 

seguintes parâmetros:  

I - consulta aos preços disponíveis no endereço eletrônico 

http://www.pncp.gov.br; 

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 

concluídas nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 

http://www.pncp.gov.br/
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especializados ou de domínio amplo, desde que observados os seguintes quesitos: 

a) deve ser realizada perante empresas legalmente estabelecidas; 

b) o item cotado deverá estar disponível para venda ou contratação no 

momento da consulta; 

c) a página eletrônica acessada deverá ser copiada e disponibilizada em 

formato PDF, contendo no mínimo as informações relativas ao item pesquisado como 

identificação do fornecedor, endereço eletrônico, data e hora do acesso, especificação do 

item, preço e quantidade; 

d) itens que não se refiram a preços promocionais, saldos ou queima de 

estoque;  

e) itens que não sejam usados, avariados, remanufaturados ou provenientes 

de mostruários; 

f) não serão admitidas as cotações: 

1. que não possam ser documentadas para posterior comprovação; 

2. de itens com especificações ou características distintas das 

especificações solicitadas; 

3. provenientes de sítios de leilão ou de intermediação de vendas. 

IV - pesquisa com fornecedores, desde que as datas das pesquisas não 

ultrapassem 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da realização ou do recebimento 

do orçamento. 

§ 1º A critério da unidade compradora, os parâmetros de pesquisa previstos 

nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser 

dada preferência ao previsto no inciso I e demonstrada no processo administrativo a 

metodologia utilizada para obtenção do preço de referência. 

§ 2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de 

referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores 

inexequíveis e os excessivamente elevados. 

§ 3º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que 

devidamente justificados pela autoridade competente. 
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§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 

especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 5º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 

administrativo. 

§ 6º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, 

será admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores, neste caso, o preço de 

referência será a média. 

§ 7º O resultado da pesquisa de preços de que trata este artigo deve ser 

consolidado e subscrito pelo servidor por ela responsável, o qual deve certificar-se de que 

as especificações técnicas do bem ou serviço cotado correspondem ao objeto que se 

pretende contratar. 

§ 8º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro 

de preços, bem como da contratação de item específico constante de lote em atas de registro 

de preços, deverá ser observado o disposto neste Decreto.  

 

Art. 4º Na hipótese de a pesquisa de preços ser realizada com fornecedores, 

estes deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação e ter acesso ao 

documento elaborado pela Unidade Compradora que reúne as características e as 

especificações técnicas do objeto a ser adquirido ou do serviço a ser contratado. 

Parágrafo único: Deverá ser assegurado aos fornecedores prazo de 

resposta compatível com a complexidade do objeto a ser licitado. 

 

Art. 5º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 3º. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 3º, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no 

período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. 
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§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado 

o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser 

realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações 

técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade, caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput 

poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa. 

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal 

de cotações a fornecedores. 

  

Art. 6º Na pesquisa para obtenção do preço estimado relativo às 

contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, 

o custo estimado da contratação deve contemplar o valor máximo global e mensal 

estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço dos 

serviços, definidos da seguinte forma: 

I - por meio do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, 

observados os custos dos itens referentes ao serviço, podendo ser motivadamente 

dispensada naquelas contratações em que a natureza do seu objeto torne inviável ou 

desnecessário o detalhamento dos custos para aferição da exequibilidade dos preços 

praticados; 

II - por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado 

em contratações similares; ou ainda por meio da adoção de valores constantes de 

indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 

ou outros equivalentes, se for o caso. 

 

Art. 7º A pesquisa para obtenção do preço estimado para obras e serviços 

de engenharia será elaborada utilizando-se dentre outras ferramentas o SINAPI (Sistema 

Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil) e o SICRO (Sistema de Custos 
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Referenciais de Obras), observando, no que couber, o disposto neste decreto. 

 

Art. 8º Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 

ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo nas hipóteses de 

licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Parágrafo único. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle 

interno e externo. 

 

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 27 de março de 2023. 

 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Certifico que o Decreto nº 4.367, de 

27/03/2023, foi publicado na data de 

27/03/2023, no mural do Paço Municipal 
Presidente Tancredo Neves, nos termos da 

Lei nº 2.433/2015. 

 
 

 

 
Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


